
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI

GABINETE DO PREFEITO

MCIPAL IT« 164/94

"AÜT0HI2A O ÍODEfi EZECUITIVO líDiaCIPAL
A ALIENAfi UMA MOOXJTímLAEOfiA, PAHA •
PAGAMENTO PE COUSEBOJO E HEiOiííA E OJÍ
TEAS DUAS ÍÜOTONlVELAPOfíAS, E DÃ Oü-^*
TBAS PEOYIDÊIÍCIAS."

Ett, Plrnri.no Gzd-ffc Blbel2*o, Profel'to MuzilclpaX de Mucxirl, •
Estado da Bahia, faço saher que a Gamara Municipal de Uucuri,
APfíOVCU e eu SANCIONO a seguinte Leis

AHT, 1» - Pica o Poder Executivo Municipal, autorizado a ali
enar atravás de processo de licitação competente ,
uma Motoniveladora marca Huber-Wacco, modelo 130-M,
motor Mercedes Benz, ano de fabricação 1974, em •
precário estado de conservação, pertencente a Monj
cipalidede*

AET. 2fi - A alienação a que se refere o Art. lí, destine^se'
ao dos servidos de consertos e refoznaa
das Motoniveladoras marca lluber-V/aoco, modelo *
140-S, motor Scania DSU, sárie 623, ano de fabri
cação 1979» que encontram-se em estado precário,mo-
tor batido; precisaado de refoima geral; e a Mot(^
niveladora marca Hubex^V/aoco 140-S, motor Scania •
DSll, serie 1475» ano de fabricação 1980, em prec^
rio estado,do motor e sistema hidráulico, precis^
do de refozma geral*

AET* 3® - Os serviços a serem executados nas motoniveladoras
discriminadas no Art* 2B serão pagos na base da *
troca, sendo que a flzna que vencer a licitação
oebera como pagamento pelos serviços a Motonivela
dora discriminada no Art* Ifl desta Lei*

AHT* 4® — Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicaçi
revogadas as disposições em contrário*
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